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Elaborado com base nos informativos divulgados pelo Superior Tribunal de Justiça1

PROCESSO  EDcl no AgInt no REsp 1.659.435-SC, Rel. Min. Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, por unanimidade, jul-
gado em 03/09/2019, DJe 06/09/2019.

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO

TEMA  Servidor público. Proventos de aposentadoria. Verba não 
incorporável. Contribuição previdenciária. Não incidên-
cia. Matéria decidida sob o rito da repercussão geral. RE 
593.068/SC (Tema 163). Juízo de retratação.

DESTAQUE

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, não incide 
contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de apo-
sentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços extraordinários, 
adicional noturno e adicional de insalubridade.

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR

A Primeira Seção do STJ, no julgamento dos Recursos Especiais 1.358.281/
SP, da relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe 5/12/2014), e 1.230.957/RS, 
da relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques (DJe 18/3/2014), sob o rito 
dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC/1973, consolidou enten-
dimento de que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno, 
de periculosidade, de insalubridade, salários maternidade e paternidade e horas 
extras. Ocorre que, em sessão realizada em 11.10.2018, o Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE 593.068/SC, relator Ministro Roberto Bar-
roso, tema 163, em regime de Repercussão Geral fixou a tese de que não incide 
contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de apo-
sentadoria do servidor público, tais como terço de férias, serviços extraordinários, 

1 Elaborado com base no informativo 656 do STJ.
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adicional noturno e adicional de insalubridade. Ressalta-se, assim, que a tese ado-
tada pelo Supremo Tribunal Federal foi diametralmente oposta àquela esposada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. Em tal circunstância, deve ser prestigiado o 
escopo perseguido na legislação processual, quanto à criação de mecanismo que 
oportunize o juízo de retratação na forma dos arts. 1.039 a 1.041 do CPC/2015 e 
em consonância com os princípios da economia e da celeridade processual.
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